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Parecer: PGL
Matéria: Anteprojeto de Lei n.º 191/2021 “CRIA O PROGRAMA VALE COMPLEMENTAR ALIMENTAÇÃO – PVCA, DESTINANDO A TRANSFERÊNCIA DE RENDA À POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA, CONFIGURADO                                                                                                                                                                             BENEFÍCIO COMPLEMENTAR EMERGENCIAL, EM RAZÃO DO ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA EM SAÚDE DECORRENTE DA PANDEMIA DA COVID 19 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Autoria: Vereador Ivson Gomes de Castro

Vem para parecer dessa Procuradoria o Anteprojeto de Lei n.º 191/2021, cuja autoria pertence ao edil supracitado e visa criar no âmbito do Município de Sete Lagoas/MG, o Programa Vale Complementar Alimentação – PVCA, destinado a ações de transferência de renda à população de baixa renda, configurando benefício complementar emergencial, em razão do estado de calamidade pública em saúde decorrente da pandemia da COVID-19.

O Anteprojeto de Lei está disciplinado no inciso IV do parágrafo único do art. 72 da Lei Orgânica Municipal, bem como no art. 203 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

A Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas, LOM, no inciso II do art. 35, assim dispõe:

“Art. 35. Compete privativamente ao Município:
(...)
II- legislar sobre assuntos de interesse local;”.

Vale observar o que determina a Constituição da República de 1988, quanto à competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

“Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e conservar o patrimônio público;
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;
IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;
V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;
VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;
XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.
Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional.”.

Verifica-se que o Município pode legislar sobre o assunto em análise. Todavia, deve o ente federativo justificar a contemplação de determinadas categorias profissionais, já que a atual crise econômica decorrente da pandemia do coronavírus atinge de forma ampla e irrestrita diversas atividades econômicas.

Consequentemente, é necessária a demonstração de que a política social instituída pelo Município para enfrentar a pandemia garanta o amplo acesso de todas as categorias e grupos em situação de vulnerabilidade social; e de que a implementação de benefício restrito a determinadas classes seja um complemento que garanta a universalidade de atendimento. Tal comprovação pode ser realizada por meio da demonstração de que os beneficiários fazem parte das únicas categorias que não tenham sido contempladas por outros benefícios assistenciais, como o auxílio emergencial instituído pelo governo federal, por exemplo.

Tais critérios foram utilizados para a concessão do benefício de renda emergencial mensal aos trabalhadores da Cultura, implementado pelo governo federal - artigo 6º da Lei nº 14.017/20, que não haviam sido contemplados por outros benefícios assistenciais.

Outrossim, mesmo diante da situação de calamidade, devem ser respeitados os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, dispostos no artigo 37 da Constituição Federal, os quais vedam a utilização de programas sociais para promoção pessoal ou eleitoral. E conclui-se que o gestor público deve assegurar a total transparência dos programas sociais instituídos, possibilitando aos órgãos de controle competentes a sua fiscalização.

Sendo assim, quanto aos aspectos jurídicos do Anteprojeto em análise, importante ressaltar que se trata de matéria afeta à organização administrativa do Poder Executivo, observando a reserva de iniciativa privativa do Prefeito, conforme dispõe a Lei Orgânica Municipal, envolvendo aspecto financeiro.

Em análise geral, o Anteprojeto não apresenta quaisquer obstáculos constitucionais, legais ou regimentais, estando amparado pela Constituição Federal, Constituição do Estado e pela Lei Orgânica do Município, atendendo os fundamentos regimentais no que dispõe à forma de sua apresentação e tramitação.

Tão logo aprovadas as propostas em questão, a redação final seguirá para o Poder Executivo, a fim de ser analisada quanto a sua viabilidade e retorno a esta Casa na forma de Projeto de Lei.

A matéria deverá ser analisada pelo Município por meio dos órgãos responsáveis, ocasião propícia para que sejam feitas eventuais modificações necessárias ao Projeto.

Portanto, o Anteprojeto encontra-se devidamente instruído, cabendo aos nobres vereadores o exame do mérito a respeito do mesmo.

Por todo o exposto, entende-se pela LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE DA PROPOSIÇÃO ANALISADA.

É o parecer.


ANA CAROLINE FARIA GUIMARÃES
Subprocuradora-Geral do Legislativo
OAB/MG 168.860
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